
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

tf ,Al,TERAO ANEXO I DA WKtlNICIPAL N'

037/'°.1
'

o P~fê1to Mwú.o~pal de Santa. Luzia "Oeste,

Est_ de Rondôrda.. no uso d.e suas atá bu:içÕe$ lega1$ e em conformidade

ooma Le11

:FAZSA:aER. que a. Câmara Munioipal de Santa

Luzia DtOeste/RO. J apl'OVGU e eu. PX'efe:1~ Municipal sanoiono a. seguinte'

léit

Art. 11 .•..Fica. al te:radoe. anexo I da Lei lilu-

nicipal na 037/90 de 20 de Agoetf> de 1.990. oonfol:'ln$Q anexsda preeen.

te lBi.
Art. 2- ...A d1.!riadc servidQr públioo Mu-

nicipal passará a ser eonigida pela. Tua Referêncial,. Tlt, de acordo

com o Art. 21, 11 da Lei Federa.l nO 8.178 de 01. 0,).91.
AL't. 3Q •••• Esta. lei entrará em Vigot' na data

de $\$ publ1oa~t :revogam-ee á.$ ô,1$po$ições em oontrário.



ESTADO DE RONDONIA

PR!l.'F'EITURA MUNICIPAL DE SAUTA II;7J:A D'OESIJ::ID

nexo da. "E n.. .~ ••• .....,.- li. .
Valor da M.V:Rtransformada

1
CarRoiFuncão - Quantidades em ORl •• -

Prefeito I 10 OR$ 2••266,17
. __._."-

'.
VICE-Prefei to 06 CR$ 2.22'6,17
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Se,rv.i.dores O;. OR$ 2.226,17
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